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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 128-A, DE 2015 

(Do Sr. Rubens Bueno) 
 

Susta a aplicação do art. 7º, inciso III, da Portaria nº 357, de 15 de outubro 
de 2012, do Ministério da Fazenda, que dispõe sobre o pagamento de 
equalização de encargos financeiros sobre os saldos médios diários de 
financiamentos concedidos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos 
- FINEP; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária, e, no mérito, pela rejeição deste e do de nº 
186/15, apensado (relator: DEP. LUIS MIRANDA ). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 186/15 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Fica sustado o inciso III do art. 7º, da Portaria nº 357, de 15 de outubro 

de 2012, do Ministério da Fazenda, que autoriza o pagamento de equalização de encargos 

financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional 

do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos 

- FINEP. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo objetiva paralisar a eficácia da 

Portaria nº 357, de 15 de outubro de 2012, do Ministério da Fazenda, que dispõe sobre o 

pagamento de equalização de encargos financeiros sobre os saldos médios diários de 

financiamentos concedidos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP. 

A equalização de encargos financeiros é o valor que o Tesouro paga ao BNDES 

por empréstimos em linhas de financiamento cujos juros ficam abaixo da taxa de juros de longo 

prazo (TJLP). A TJLP baliza tanto os empréstimos concedidos pelo Banco quanto o crédito que 

ele toma para então emprestar às empresas. Normalmente, nenhum banco empresta a juros 

inferiores àqueles que paga para se financiar, já que parte do lucro das instituições financeiras 

vem desta intermediação financeira. 

Portanto, para oferecer financiamentos com juros abaixo da TJLP, o BNDES 

teria prejuízo. Como o crédito subsidiado é considerado de interesse social, o Tesouro paga por 

este "prejuízo". O Programa de Sustentação do Investimento é uma das linhas de crédito 

passíveis de equalização com juros mais baratos para os investimentos das empresas. 

A referida Portaria do Ministério da Fazenda assim dispõe: 

“Art. 7º Os valores de equalização serão apurados em 30 de junho e 31 

de dezembro de cada ano, conforme metodologia de cálculo constante do Anexo 

I, e devidos em 1º de julho e em 1º de janeiro de cada ano, observado que: 

I - os pagamentos das equalizações de que trata o caput podem ser 

prorrogados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do 

Tesouro Nacional; 

II - os valores das equalizações a que se refere o caput serão atualizados 

desde a data da apuração até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional; 

e 

III - os valores apurados das equalizações a partir de 16 de abril de 2012, 

relativos às operações contratadas pelo BNDES, serão devidos após decorridos 

24 meses do término de cada semestre de apuração e atualizados pelo Tesouro 

Nacional desde a data de apuração até a data do efetivo pagamento.” 

Ou seja, o referido inciso III do Art. 7º permite um “empréstimo” do BNDES ao 

Tesouro já que posterga a obrigatoriedade do pagamento de seu compromisso com a 

equalização praticada pelo BNDES com o aval do Tesouro. 

Acreditamos que o Art. 7º, inciso III, vai de encontro ao que está explicitado na 

Lei de Responsabilidade Fiscal. A LRF apoia-se sobre quatro pilares, dos quais depende o 

alcance de seus objetivos. São eles: o planejamento, a transparência, o controle e a 
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responsabilidade.  

O planejamento dará suporte técnico á gestão fiscal, através de mecanismos operacionais, como 

o Plano Plurianual - PPA (embora vetado o artigo 3º da Lei, o PPA é exigência constitucional), 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária - LOA. Por meio desses 

instrumentos, haverá condições objetivas de programar a execução orçamentária e atuar no 

sentido do alcance de objetivos e metas prioritárias. 

Já a transparência coloca à disposição da sociedade diversos mecanismos de 

cunho democrático, entre os quais merecem relevo: a participação em audiências públicas e a 

ampla divulgação das informações gerenciais, através do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, do Relatório de Gestão Fiscal, bem como dos Anexos de Metas e Riscos Fiscais.  

Os sistemas de controle deverão ser capazes de tornar efetivo e factível o 

comando legal, fiscalizando a direção da atividade administrativa para que ocorra em 

conformidade com as novas normas, como ressalta Fernandes (In: Castro, 2000, p. 22). A 

fiscalização, que há de ser rigorosa e contínua, exigirá atenção redobrada de seus executores, 

principalmente dos tribunais de contas.  

O último alicerce, referente á responsabilidade, impõe ao gestor público o 

cumprimento da lei, sob pena de responder por seus atos e sofrer as sanções inseridas na própria 

Lei Complementar 101/2000 e em outros diplomas legais. 

Fica claro ao analisarmos detalhadamente a referida Portaria que ela se choca 

com alguns dispositivos da LRF, entre eles o Art. 1º, Art. 32 e Art. 36.  

Grifamos, abaixo, os trechos que acreditamos estarem sendo violados pela 

vigência da Portaria nº 357, de 15 de outubro de 2012, do Ministério da Fazenda.  

No que se refere ao Art. 1º da referida Lei Complementa, temos: 

“Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo 

no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 

planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 

cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 

geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 

consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 

de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

        § 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

        § 3o Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os 

Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#titulovicapituloii
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III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da 

União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas 

dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.” 

Já o Art. 32, que está inscrito na Seção das operações de crédito, estabelece o 

seguinte: 

“Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos 

limites e condições relativos à realização de operações de crédito de cada 

ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou 

indiretamente. 

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em 

parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-

benefício, o interesse econômico e social da operação e o atendimento das 

seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no 

texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica; 

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos 

provenientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação de 

receita; 

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado 

Federal; 

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de 

operação de crédito externo; 

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 

Complementar. 

§ 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, 

no texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de 

processo simplificado que atenda às suas especificidades. 

§ 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em 

cada exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele 

ingressados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a 

forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de 

promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente 

da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for 

concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o 

valor da operação será deduzido das despesas de capital; 

III -  (VETADO) 

§ 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do 

Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro 

eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, 

garantido o acesso público às informações, que incluirão: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167iii
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I - encargos e condições de contratação; 

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e 

mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias. 

§ 5o Os contratos de operação de crédito externo não conterão 

cláusula que importe na compensação automática de débitos e créditos.” 

E, finalmente, o que está expresso no Art. 36 da LRF, inscrito da 

seção de vedações: 

“Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma 

instituição financeira estatal e o ente da Federação que a controle, na 

qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição 

financeira controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida 

pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da 

dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.” 

Inexistem razões, assim, para a manutenção desta manobra que pretende burlar 

o que está expresso na Lei de Responsabilidade Fiscal, legislação que é marco na tentativa de 

construção de uma máquina pública mais transparente e menos suscetível aos anseios ilegítimos 

de certos gestores públicos. Não pode, ainda, um ato administrativo de caráter normativo (logo, 

secundário) contrapor-se a uma Legislação Complementar. 

Pelos motivos expostos, pretende-se sustar, com fundamento no art. 49, incisos 

V e XI, da Constituição Federal, c/c art. 24, inc. XVII, § 2º, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o art. 7º, inciso III, da Portaria nº 357, de 15 de outubro de 2012, do Ministério 

da Fazenda. 

Assim, espero contar com o apoio de meus ilustres pares para a aprovação do 

presente projeto.  

Sala de Sessões, em 24 de junho de 2015. 

 

Deputado RUBENS BUENO 

PPS-PR 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
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....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº. 357, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo art. 1º da 
Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 
2011, resolve: 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 7º Os valores de equalização serão apurados em 30 de junho e 31 de dezembro 
de cada ano, conforme metodologia de cálculo constante do Anexo I, e devidos em 1º de julho 
e em 1º de janeiro de cada ano, observado que: 

I - os pagamentos das equalizações de que trata o caput podem ser prorrogados de 
acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional; 

II - os valores das equalizações a que se refere o caput serão atualizados desde a 
data da apuração até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional; e 

III - os valores apurados das equalizações a partir de 16 de abril de 2012, relativos 
às operações contratadas pelo BNDES, serão devidos após decorridos 24 meses do término de 
cada semestre de apuração e atualizados pelo Tesouro Nacional desde a data de apuração até a 
data do efetivo pagamento. 

Parágrafo único. Os valores de equalização das operações indiretas em que a taxa 
de juros ao mutuário for inferior à remuneração do Agente Financeiro, contratadas entre 1º de 
setembro de 2012 e 31 de dezembro de 2012, serão apurados conforme metodologia constante 
do Anexo II desta Portaria, observado que o montante da equalização correspondente à 
diferença entre a taxa de juros fixada ao mutuário e a remuneração do Agente Financeiro será 
apurada mensalmente e devido a partir de 1º de janeiro de 2013. 

Art. 8º Caberá ao BNDES e à FINEP disponibilizar, sempre que solicitados, 
informações relacionadas com a boa e regular aplicação dos recursos a que se refere esta 
Portaria, à Secretaria do Tesouro Nacional, à Controladoria Geral da União - CGU, ao Tribunal 
de Contas da União - TCU e ao Banco Central do Brasil, para fins de acompanhamento e 
fiscalização por parte dos referidos órgãos. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Fica revogada a Portaria nº 313, de 18 de setembro de 2012. 
 
NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 
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do Município.  
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 
art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 
CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 
 

Seção I 
Do Plano Plurianual 

 
Art. 3º (VETADO)  

Seção II 
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 
Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  
I - disporá também sobre:  
a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 
c) (VETADO) 
d) (VETADO) 
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 
II - (VETADO)  
III - (VETADO)  
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 
referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  
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II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 
e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 
exercício subseqüente.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Das Operações de Crédito 
 

Subseção I 
Da Contratação 

 
Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições 

relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas 
por eles controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus 
órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e 
social da operação e o atendimento das seguintes condições:  

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  
IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de 

crédito externo;  
V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.  
§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 
suas especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada exercício 
financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 
capital executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 
empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo 
por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou 
indireta, do ônus deste;  

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 
instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das 
despesas de capital;  

III - (VETADO)  
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§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 
do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 
dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.  
§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe 

na compensação automática de débitos e créditos.  
Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da 

Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação 
de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.  

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 
considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 
vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.  

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 
consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.  

§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 
reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.  

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não 
atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 
3º do art. 32.  

Subseção II 
Das Vedações 

 
Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 

dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  
Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 
outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.  

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 
financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 
que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  
§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  
Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.  
Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada 

de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, 
ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:  
I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do art. 150 da 
Constituição;  

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, 
na forma da legislação;  

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, 
com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de 
crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;  

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
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Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 
Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem 
distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  
a) de lei complementar;  
b) de código;  
c) de iniciativa popular;  
d) de Comissão;  
e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do 

art. 68 da Constituição Federal;  
f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  
g) que tenham recebido pareceres divergentes;  
h) em regime de urgência;  
III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  
IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 
de seu ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 
Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos 
ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  
VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão Mista 
Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas 
as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação 
com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 
diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 
poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 
legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 
área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 
seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 
pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 
a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 
conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias submetidas 
à apreciação do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 
1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 
concorrente de Deputado.  

Seção II 
Das Comissões Permanentes 

 
Subseção I 

Da Composição e Instalação 
 
Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado 

por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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01/02/2007) 
§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 
proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de treze centésimos nem menos de três e meio 
centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada pela 
Resolução nº 1, de 2015) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 
Câmara, não computados os membros da Mesa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 186, DE 2015 
(Do Sr. Fabricio Oliveira) 

 
Susta os efeitos dos incisos II e III, do artigo 7º, da Portaria nº 193, de 14 
de abril de 2014, do Ministério da Fazenda, que "autoriza o pagamento de 
equalização de encargos financeiros sobre os saldos médios diários de 
financiamentos concedidos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos 
- FINEP, em ambos os casos com recursos próprios." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-128/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam sustados os efeitos dos incisos II e III, do artigo 7º, 

da Portaria nº 193, de 14 de abril de 2014, do Ministério da Fazenda, que “autoriza o 

pagamento de equalização de encargos financeiros sobre os saldos médios diários 

de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 

e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, em ambos os 

casos com recursos próprios.” 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o ano de 2012, o Ministério da Fazenda passou a editar 

portarias com a finalidade de adiar o pagamento de subvenções econômicas, sob a 

modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento 

praticadas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.  

Os financiamentos subvencionados pela União visam a tornar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
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as linhas de crédito acessíveis e diferenciadas aos seus tomadores, que captam 

recursos com uma taxa de juros bem abaixo daquela praticada no mercado. A lógica 

é a seguinte: para oferecer financiamentos com juros abaixo da TJLP (Taxa de Juros 

de Longo Prazo), o BNDES teria prejuízo, pois a TJLP é o seu custo de captação. 

Como o crédito subsidiado é considerado de interesse social, o Tesouro Nacional 

paga essa diferença, a chamada equalização. Contudo, desde o ano de 2009, quando 

implementado o Programa de Sustentação do Investimento (PSI), as subvenções 

concedidas aumentaram de forma exponencial, sem a devida provisão de impacto 

orçamentário. 

Diante da realidade fiscal das contas públicas que não 

registrava o déficit, o Ministério da Fazenda resolveu normatizar a irregularidade 

financeira e fiscal, editando a Portaria nº 122, de 2012, que definiu um novo prazo na 

metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros. Nessa portaria, o 

Ministério da Fazenda iniciou uma prática ilegal que se perpetua até hoje. O referido 

ato administrativo normativo dispõe que os pagamentos das equalizações relativas 

aos saldos médios diários serão devidos após decorridos vinte e quatro meses do 

término de cada semestre de apuração.  

Muito embora a Advocacia Geral da União pondere que os 

contratos deem prazo de carência aos mutuários que variam de três a quarenta e oito 

meses e o prazo para pagamento do Tesouro ao BNDES seja de apenas vinte e quatro 

meses, tal argumento não afasta a obrigação do Governo Federal de promover as 

estimativas das despesas, a fim de planejar o futuro e, sobretudo, dar parâmetros para 

o controle dos órgãos competentes e da população. 

A falta de transparência e planejamento das operações 

realizadas entre a União e o BNDES tem por resultado inevitável o desrespeito à Lei 

Complementar nº 101, de 4/5/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente 

aos seus artigos 32, §1º, incisos I e II, e 36. Nos relatórios apresentados pelo Tribunal 

de Contas da União – TCU, sobre as contas presidenciais dos anos de 2011 a 2013, 

aparece o alerta da referida Corte em razão das chamadas “pedaladas fiscais”, 

vejamos: 

“O fornecimento dessa estimativa é importante porque permite 

à sociedade conhecer os custos associados aos empréstimos referidos neste tópico. 

Em que pesem seus possíveis benefícios para o país, não se podem desconsiderar 

seus efeitos sobre os gastos da União, assim como os impactos sobre a dívida pública 

decorrentes de operações de tal vulto.” (Relatório sobre as Contas do Governo da 

República – 2011, pág. 153) 

“Causa estranheza a não elaboração das projeções dos 

subsídios implícitos nas operações de crédito entre o Tesouro e o BNDES, sobretudo, 

pelo fato de haver indícios de que os empréstimos do Tesouro teriam sido contratados 

com o BNDES sem o dimensionamento de seu impacto sobre as contas públicas, 

conforme destacado no relatório que acompanha o referido acórdão.” (Relatório sobre 
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as Contas do Governo da República – 2013, pág. 194) 

Mesmo diante de tais ponderações técnicas, o Governo Federal 

continuou realizando as operações com o BNDES sem provisionar e nem registrar as 

despesas na contabilidade pública. Para tanto, vale mencionar que tal prática 

encontrou guarida nas Portarias nºs 122, de 2012; 216, de 2012; 313, de 2012; 357, 

de 2012; 71, de 2013; 29, de 2014 e 193, de 2014, sendo cada portaria revogada 

expressamente pelas portarias sucessivas, conforme a ordem apresentada. 

Neste ano, o TCU, em relatório preliminar das contas do 

Governo, apontou as seguintes violações à Constituição Federal e à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, vejamos: 

“Inobservância do princípio da legalidade (art. 37, caput, da 

Constituição Federal), bem como dos pressupostos do 

planejamento, da transparência e da gestão fiscal responsável 

(art. 1º, §1º, da Lei Complementar 101/2000), em face da 

omissão do registro de passivos da União junto ao Banco do 

Brasil, ao BNDES e ao FGTS nas estatísticas da dívida pública 

de 2014.” 

“Inobservância do princípio da legalidade (art. 37, caput, da 

Constituição Federal), dos pressupostos do planejamento, da 

transparência e da gestão fiscal responsável (art. 1º, §1º, da Lei 

Complementar 101/2000), bem como dos arts. 32, §1º, incisos I 

e II, e 36, caput, da Lei Complementar 101/2000, em face de 

adiantamentos concedidos pelo BNDES à União para cobertura 

de despesas no âmbito do Programa de Sustentação do 

Investimento no exercício de 2014.” (Relatório Preliminar das 

Contas do Governo da República – 2014, pág. 50) 

As “pedaladas fiscais” exercidas pelo atual Governo Federal 

criaram uma dívida pública de quase R$ 12 bilhões de reais que, dissimuladamente, 

foi ocultada dos registros contábeis oficiais. A intenção de omitir tais despesas das 

contas públicas ao protelar “legalmente” o seu pagamento para vinte e quatro meses 

ficou evidente nas palavras dos Ministros do TCU no acórdão TC 022.684/2010- 7, 

proferido em 14 de novembro de 2012: 

“121. Mais preocupante é a afirmação de que a ausência de 

estimativas sobre os subsídios relativos às operações de crédito 

ao BNDES se deva à responsabilidade do governo de não 

divulgar valores estimados, uma vez que as projeções seriam 

eivadas de incertezas e não ajudariam o controle social. Afinal, 

se não é possível conhecer os custos prováveis de uma 

operação pública desta relevância, conforme assevera a 

Secretaria, como é possível realizá-la? A afirmativa leva à 

suposição de que não foram apresentadas projeções porque 
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não se pode conhecer com razoável segurança os montantes 

associados às despesas financeiras, o que corresponde a dizer 

que foram realizados empréstimos da ordem de R$ 295 bilhões 

em dinheiro público sem que seus custos pudessem ser 

adequadamente avaliados.” (Relatório sobre as Contas do 

Governo da República – 2013, pág. 195) 

E ainda mais preocupante é saber que o próprio Ministério da 

Fazenda desconhece a vigência de suas portarias, valendo-se de uma já revogada. 

Em Nota de Esclarecimento emitida em 24/06/2015, a Assessoria de Comunicação 

Social disse que o pagamento das equalizações está “sendo feito de acordo a Portaria 

do Ministro da Fazenda nº 122, 10 de abril de 2012”, revogada pela Portaria 216/2012. 

Cumpre ainda ressaltar que a portaria ora impugnada, sendo a 

mais nova atualização do Ministério da Fazenda (193/2014), traz no seu bojo a 

permissão das “pedaladas” para a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, que 

também é subvencionada pela União em suas operações de financiamentos. 

Não existem razões a justificar a vigência dos comandos 

normativos da combatida Portaria nº 193, de 2014, que permite as “pedaladas fiscais” 

do Governo, na medida em que protela os pagamentos das equalizações das taxas 

de juros sem qualquer respeito aos ditames constitucionais e legais vigentes.  

Dessa feita, considerando os motivos aqui expendidos, a 

presente proposição legislativa visa a sustar os efeitos dos incisos II e III, do art. 7º, 

da Portaria nº 193, de 14 de abril de 2014, do Ministério da Fazenda, com fundamento 

nos incisos V e XI do artigo 49 da Constituição Federal, para o que contamos com o 

apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 1º de setembro de 2015. 
 

Deputado FABRÍCIO OLIVEIRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
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economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PORTARIA Nº. 122, DE 10 DE ABRIL DE 2012 

* Revogada pela portaria nº. 216, de 29 de maio de 2012 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da 
Constituição, pelo art. 1°, § 6º, da Lei N° 
12.096, de 24 de novembro de 2009 e pelo art. 
4º,§ 5º, da Lei n° 12.409, de 25 de maio de 
2011, resolve: 

 
Art. 1° Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos 
financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos 
- FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1° Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder a R$ 
227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete bilhões de reais), sendo até R$ 224.000.000.000,00 
(duzentos e vinte e quatro bilhões de reais) aplicados diretamente pelo BNDES ou, 
indiretamente, por agentes financeiros por este credenciados, em operações de financiamento 
destinadas à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e serviços 
tecnológicos relacionados, à produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia 
elétrica, projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos de investimento destinados 
à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de 
conhecimento e engenharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam 
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encadeamentos e ganhos de produtividade e qualidade, e até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões 
de reais) aplicados diretamente pela FINEP em operações de financiamento destinadas 
exclusivamente à inovação tecnológica, em ambos os casos contratadas até 31 de dezembro de 
2013, observada a seguinte distribuição, beneficiários e itens financiáveis: 

I - Até R$ 54.800.000.000 (cinquenta e quatro bilhões e oitocentos milhões de reais) 
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de Direito Público, 
nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para aquisição ou produção de ônibus, 
caminhões, chassis, caminhões tratores, carretas, cavalos-mecânicos, reboques, semirreboques 
(incluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos; 

II - Até R$ 11.700.000.000,00 (onze bilhões e setecentos milhões de reais) em 
operações destinadas às pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, empresários 
individuais, microempresas e empresas arrendadoras (desde que a arrendatária seja 
caminhoneiro autônomo, empresário individual ou microempresa), do segmento de transporte 
rodoviário de carga, para aquisição ou produção de caminhões, chassis, caminhões-tratores, 
carretas, cavalosmecânicos, reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, 
carrocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de rastreamento novos; seguro do bem 
e seguro prestamista; 

III - Até R$ 110.900.000.000,00 (cento e dez bilhões e novecentos milhões de reais) 
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de Direito Público, 
nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal; pessoas físicas, residentes e domiciliadas 
no Brasil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no setor agropecuário) para 
aquisição ou produção dos demais bens de capital (inclusive agrícolas) e o capital de giro 
associado, com exceção daqueles citados nos incisos "I" e "II" deste parágrafo, bem como para 
aquisição de bens de capital nos termos do art. 9°-J da Resolução n° 2.827, de 30 de março de 
2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola; 

IV - Até R$ 22.900.000.000,00 (vinte e dois bilhões e novecentos milhões de reais) 
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações do setor de bens de capital, para 
produção de bens de capital destinados à exportação (pré-embarque); 

V - Até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) em operações destinadas às 
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 
individuais, associações e fundações do setor de bens de consumo, para produção de bens de 
consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

VI - Até R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos milhões de reais) em 
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver projetos 
de inovação de natureza tecnológica que busquem o desenvolvimento de produtos ou processos 
novos ou significativamente aprimorados (pelo menos para o mercado nacional) e que 
envolvam risco tecnológico e oportunidades de mercado; 

VII - Até R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de reais) em 
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 
capacidade para empreender atividades inovativas em caráter sistemático, compreendendo 
investimentos em capitais tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; e 

VIII - Até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) em operações 
destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, 
associações e fundações, ou respectivo grupo econômico, quando for o caso, com receita 
operacional bruta anual até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), para produção de bens 
de capital e bens de consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

IX - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações contratadas a 
partir de 1° de abril de 2011 e destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 
administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações, para aquisição de 
peças, partes e componentes de fabricação nacional, bem como de serviços tecnológicos, tais 
itens para incorporação em máquinas e equipamentos em fase de produção ou de 
desenvolvimento; 

X - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações destinadas às 
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sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 
individuais, associações e fundações, que pretendam desenvolver projetos: (i) de engenharia 
nos setores de bens de capital, defesa, automotivo, aeronáutico, aeroespacial, nuclear e na 
cadeia de fornecedores das indústrias de petróleo e gás e naval; (ii) de inovação tecnológica que 
apresentem oportunidade comprovada de mercado; e (iii) de investimento necessários à 
absorção dos resultados do processo de inovação tecnológica; 

XI - Até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em operações contratadas a 
partir de 1° de abril de 2011, destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 
administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações e pessoas jurídicas de 
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para produção ou 
aquisição de bens de informática e automação, e o capital de giro associado, abrangidos pela 
Lei 8.248/2001, de 23.10.1991, que cumpram o Processo Produtivo Básico (PPB) e que sejam 
desenvolvidos no País de acordo com a Portaria N° 950, de 12.12.2006, do Ministério da 
Ciência e Tecnologia. 

XII - Até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) em 
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 
capacidade para empreender projetos de inovação tecnológica em caráter sistemático, que 
resultem em ampliação da capacidade inovativa, compreendendo investimentos em capitais 
tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; 

XIII - Até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) em operações destinadas às 
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 
individuais, associações e fundações, para projetos de investimento destinados à constituição 
de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 
engenharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam encadeamentos e ganhos de 
produtividade e qualidade; 

§2° Do total de recursos autorizado no inciso I do § 1°, art. 1° desta Portaria, até R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) serão utilizados em operações de financiamento 
contratadas a partir de 1° de abril de 2011 e destinadas à aquisição de ônibus elétricos, híbridos 
ou outros modelos com tração elétrica. 

§3° Do total de recursos autorizado no inciso III do §1°, art. 1° desta Portaria, até 
R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) serão para operações destinadas à produção ou 
aquisição de bens de capital necessários ao desenvolvimento de projetos do setor de energia 
elétrica cuja potência instalada seja superior a 10.000 Megawatts. 

§4° Do total de recursos autorizados no inciso III do § 1°, art. 1° desta Portaria, até 
R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), considerados os recursos já 
utilizados pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução dos Estados de Alagoas e 
Pernambuco e pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução do Estado do Rio de 
Janeiro, serão destinados a capital de giro e investimento de sociedades empresariais, 
empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, 
localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública decretados a partir de 1º de janeiro de 2010 e 
reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 
2010. 

§5º Do total de recursos autorizados no inciso III do §1°, art. 1° desta Portaria, até 
R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais) serão destinados a sociedades nacionais 
e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, associações e fundações, empresários 
individuais e pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (desde que sejam produtores 
rurais e para investimento no setor agropecuário), ou respectivo grupo econômico, quando for 
o caso, com receita operacional bruta/renda anual ou anualizada de até R$ 90.000.000,00 
(noventa milhões de reais). 

§6° As operações de que trata o §4° do art. 1° desta Portaria poderão ser contratadas 
até 30 de junho de 2012. 

§7° Do total de recursos autorizados no inciso VI do §1°, art. 1° desta Portaria, até 
R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) serão destinados a 
financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali descritas. 

§8° Os recursos autorizados no inciso XII do §1°, art. 1° desta Portaria, serão 
integralmente destinados a financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente 
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para as operações ali descritas. 
§9° A partir de 16 de abril de 2012, os valores remanescentes dos limites totais 

autorizados para o BNDES nos incisos VI e VII poderão ser utilizados entre si, bem como para 
os de que tratam os itens (ii) e (iii) do inciso X. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos 
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho 
Monetário Nacional. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº. 216, DE 29 DE MAIO DE 2012 
* Revogada pela portaria nº. 313, de 18 de setembro de 2012 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo art. 1º da Lei nº 12.096, 
de 24 de novembro de 2009, e pelo art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, resolve: 

Art. 1º Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos 
financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos 
- FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1º Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder a R$ 
227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete bilhões de reais), sendo até R$ 224.000.000.000,00 
(duzentos e vinte e quatro bilhões de reais) aplicados diretamente pelo BNDES ou, 
indiretamente, por agentes financeiros por este credenciados, em operações de financiamento 
destinadas à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e serviços 
tecnológicos relacionados, à produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia 
elétrica, projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos de investimento destinados 
à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de 
conhecimento e engenharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam 
encadeamentos e ganhos de produtividade e qualidade, e até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões 
de reais) aplicados diretamente pela FINEP em operações de financiamento destinadas 
exclusivamente à inovação tecnológica, em ambos os casos contratadas até 31 de dezembro de 
2013, observada a seguinte distribuição, beneficiários e itens financiáveis: 

I - Até R$ 54.800.000.000 (cinquenta e quatro bilhões e oitocentos milhões de reais) 
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de Direito Público, 
nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para aquisição ou produção de ônibus, 
caminhões, chassis, caminhões tratores, carretas, cavalos-mecânicos, reboques, semirreboques 
(incluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos; 

II - Até R$ 11.700.000.000,00 (onze bilhões e setecentos milhões de reais) em 
operações destinadas às pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, empresários 
individuais, microempresas e empresas arrendadoras (desde que a arrendatária seja 
caminhoneiro autônomo, empresário individual ou microempresa), do segmento de transporte 
rodoviário de carga, para aquisição ou produção de caminhões, chassis, caminhões-tratores, 
carretas, cavalosmecânicos, reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, 
carrocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de rastreamento novos; seguro do bem 
e seguro prestamista; 

III - Até R$ 110.900.000.000,00 (cento e dez bilhões e novecentos milhões de reais) 
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de Direito Público, 
nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal; pessoas físicas, residentes e domiciliadas 
no Brasil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no setor agropecuário) para 
aquisição ou produção dos demais bens de capital (inclusive agrícolas) e o capital de giro 
associado, com exceção daqueles citados nos incisos "I" e "II" deste parágrafo, bem como para 
aquisição de bens de capital nos termos do art. 9º-J da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 
2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola; 

IV - Até R$ 22.900.000.000,00 (vinte e dois bilhões e novecentos milhões de reais) 
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
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Brasil, empresários individuais, associações e fundações do setor de bens de capital, para 
produção de bens de capital destinados à exportação (pré-embarque); 

V - Até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) em operações destinadas às 
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 
individuais, associações e fundações do setor de bens de consumo, para produção de bens de 
consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

VI - Até R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos milhões de reais) em 
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver projetos 
de inovação de natureza tecnológica que busquem o desenvolvimento de produtos ou processos 
novos ou significativamente aprimorados (pelo menos para o mercado nacional) e que 
envolvam risco tecnológico e oportunidades de mercado; 

VII - Até R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de reais) em 
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 
capacidade para empreender atividades inovativas em caráter sistemático, compreendendo 
investimentos em capitais tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; 

VIII - Até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) em operações 
destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, 
associações e fundações, ou respectivo grupo econômico, quando for o caso, com receita 
operacional bruta anual até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), para produção de bens 
de capital e bens de consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

IX - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações contratadas a 
partir de 1° de abril de 2011 e destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 
administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações, para aquisição de 
peças, partes e componentes de fabricação nacional, bem como de serviços tecnológicos, tais 
itens para incorporação em máquinas e equipamentos em fase de produção ou de 
desenvolvimento; 

X - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações destinadas às 
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 
individuais, associações e fundações, que pretendam desenvolver projetos: (i) de engenharia 
nos setores de bens de capital, defesa, automotivo, aeronáutico, aeroespacial, nuclear, petróleo 
e gás, químico e petroquímico, e na cadeia de fornecedores das indústrias de petróleo e gás e 
naval; (ii) de inovação tecnológica que apresentem oportunidade comprovada de mercado; e 
(iii) de investimentos necessários à absorção dos resultados do processo de inovação 
tecnológica; 

XI - Até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em operações contratadas a 
partir de 1o de abril de 2011, destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 
administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações e pessoas jurídicas de 
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para produção ou 
aquisição de bens de informática e automação, e o capital de giro associado, abrangidos pela 
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, que cumpram o Processo Produtivo Básico (PPB) e 
que sejam desenvolvidos no País de acordo com a Portaria no 950, de 12 de dezembro de 2006, 
do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

XII - Até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) em 
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 
capacidade para empreender projetos de inovação tecnológica em caráter sistemático, que 
resultem em ampliação da capacidade inovativa, compreendendo investimentos em capitais 
tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; e 

XIII - Até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) em operações destinadas às 
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 
individuais, associações e fundações, para projetos de investimento destinados à constituição 
de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 
engenharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam encadeamentos e ganhos de 
produtividade e qualidade; 

§2º Do total de recursos autorizado no inciso I do § 1o do art. 1o desta Portaria, até 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) serão utilizados em operações de 
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financiamento contratadas a partir de 1o de abril de 2011 e destinadas à aquisição de ônibus 
elétricos, híbridos ou outros modelos com tração elétrica. 

§3º Do total de recursos autorizado no inciso III do §1o do art. 1o desta Portaria, 
até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) serão para operações destinadas à produção ou 
aquisição de bens de capital necessários ao desenvolvimento de projetos do setor de energia 
elétrica cuja potência instalada seja superior a 10.000 Megawatts. 

§4º Do total de recursos autorizados no inciso III do § 1º do art. 1º desta Portaria, 
até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), considerados os recursos 
já utilizados pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução dos Estados de Alagoas e 
Pernambuco e pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução do Estado do Rio de 
Janeiro, serão destinados a capital de giro e investimento de sociedades empresariais, 
empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, 
localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública decretados a partir de 1º de janeiro de 2010 e 
reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 
2010. 

§5º Do total de recursos autorizados no inciso III do §1º do art. 1º desta Portaria, 
até R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais) serão destinados a sociedades 
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, associações e fundações, 
empresários individuais e pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (desde que sejam 
produtores rurais e para investimento no setor agropecuário), ou respectivo grupo econômico, 
quando for o caso, com receita operacional bruta/renda anual ou anualizada de até R$ 
90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§6º As operações de que trata o §4º do art. 1º desta Portaria poderão ser contratadas 
até 30 de junho de 2012. 

§7º Do total de recursos autorizados no inciso VI do §1º do art. 1º desta Portaria, 
até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) serão destinados a 
financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali descritas. 

§8º Os recursos autorizados no inciso XII do §1º do art. 1º desta Portaria, serão 
integralmente destinados a financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente 
para as operações ali descritas. 

§9º A partir de 16 de abril de 2012, os valores remanescentes dos limites totais 
autorizados para o BNDES nos incisos VI e VII poderão ser utilizados entre si, bem como para 
os de que tratam os itens (ii) e (iii) do inciso X. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos 
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho 
Monetário Nacional. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º Fica revogada a Portaria nº 122, de 10 de abril de 2012. 
 
GUIDO MANTEGA 
Ministro de Estado da Fazenda 

 
PORTARIA Nº. 313, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 

* Revogada pela portaria nº. 357, de 15 de outubro de 2012 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo art. 1° 
da Lei n° 12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo art. 4º da Lei n° 12.409, de 25 de maio de 
2011, resolve: 

Art. 1° Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos 
financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos 
- FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1° Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder a R$ 
227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete bilhões de reais), sendo até R$ 224.000.000.000,00 



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 128-A/2015 

(duzentos e vinte e quatro bilhões de reais) aplicados diretamente pelo BNDES ou, 
indiretamente, por agentes financeiros por este credenciados, em operações de financiamento 
destinadas à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes e serviços 
tecnológicos relacionados, à produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia 
elétrica, projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos de investimento destinados 
à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de 
conhecimento e engenharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam 
encadeamentos e ganhos de produtividade e qualidade, e até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões 
de reais) aplicados diretamente pela FINEP em operações de financiamento destinadas 
exclusivamente à inovação tecnológica, em ambos os casos contratadas até 31 de dezembro de 
2013, observada a seguinte distribuição, beneficiários e itens financiáveis: 

I - Até R$ 54.800.000.000,00 (cinquenta e quatro bilhões e oitocentos milhões de 
reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 
administração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de 
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para aquisição ou 
produção de ônibus, caminhões, chassis, caminhões tratores, carretas, cavalos-mecânicos, 
reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos; 

II - Até R$ 11.700.000.000,00 (onze bilhões e setecentos milhões de reais) em 
operações destinadas às pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, empresários 
individuais, microempresas e empresas arrendadoras (desde que a arrendatária seja 
caminhoneiro autônomo, empresário individual ou microempresa), do segmento de transporte 
rodoviário de carga, para aquisição ou produção de caminhões, chassis, caminhões-tratores, 
carretas, cavalosmecânicos, reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, 
carrocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de rastreamento novos; seguro do bem 
e seguro prestamista; 

III - Até R$ 110.900.000.000,00 (cento e dez bilhões e novecentos milhões de reais) 
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de Direito Público, 
nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal; pessoas físicas, residentes e domiciliadas 
no Brasil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no setor agropecuário) para 
aquisição ou produção dos demais bens de capital (inclusive agrícolas) e o capital de giro 
associado, com exceção daqueles citados nos incisos "I" e "II" deste parágrafo, bem como para 
aquisição de bens de capital nos termos do art. 9°-J da Resolução n° 2.827, de 30 de março de 
2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola; 

IV - Até R$ 22.900.000.000,00 (vinte e dois bilhões e novecentos milhões de reais) 
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações do setor de bens de capital, para 
produção de bens de capital destinados à exportação (pré-embarque); 

V - Até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) em operações destinadas às 
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 
individuais, associações e fundações do setor de bens de consumo, para produção de bens de 
consumo destinados à exportação (pré-embarque); 

VI - Até R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos milhões de reais) em 
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver projetos 
de inovação de natureza tecnológica que busquem o desenvolvimento de produtos ou processos 
novos ou significativamente aprimorados (pelo menos para o mercado nacional) e que 
envolvam risco tecnológico e oportunidades de mercado; 

VII - Até R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de reais) em 
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 
capacidade para empreender atividades inovativas em caráter sistemático, compreendendo 
investimentos em capitais tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; 

VIII - Até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) em operações 
destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, 
associações e fundações, ou respectivo grupo econômico, quando for o caso, com receita 
operacional bruta anual até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), para produção de bens 
de capital e bens de consumo destinados à exportação (pré-embarque); 
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IX - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações contratadas a 
partir de 1° de abril de 2011 e destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 
administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações, para aquisição de 
peças, partes e componentes de fabricação nacional, bem como de serviços tecnológicos, tais 
itens para incorporação em máquinas e equipamentos em fase de produção ou de 
desenvolvimento; 

X - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em operações destinadas às 
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 
individuais, associações e fundações, que pretendam desenvolver projetos: (i) de engenharia 
nos setores de bens de capital, defesa, automotivo, aeronáutico, aeroespacial, nuclear, petróleo 
e gás, químico e petroquímico, e na cadeia de fornecedores das indústrias de petróleo e gás e 
naval; (ii) de inovação tecnológica que apresentem oportunidade comprovada de mercado; e 
(iii) de investimentos necessários à absorção dos resultados do processo de inovação 
tecnológica; 

XI - Até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em operações contratadas a 
partir de 1° de abril de 2011, destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e 
administração no Brasil, empresários individuais, associações, fundações e pessoas jurídicas de 
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para produção ou 
aquisição de bens de informática e automação, e o capital de giro associado, abrangidos pela 
Lei 8.248, de 2001, de 23 de outubro de 1991, que cumpram o Processo Produtivo Básico (PPB) 
e que sejam desenvolvidos no País de acordo com a Portaria n° 950, de 12 de dezembro de 
2006, do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

XII - Até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) em 
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no 
Brasil, empresários individuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a 
capacidade para empreender projetos de inovação tecnológica em caráter sistemático, que 
resultem em ampliação da capacidade inovativa, compreendendo investimentos em capitais 
tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais intangíveis; 

XIII - Até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) em operações destinadas às 
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários 
individuais, associações e fundações, para projetos de investimento destinados à constituição 
de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 
engenharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam encadeamentos e ganhos de 
produtividade e qualidade; 

§2° Do total de recursos autorizado no inciso I do § 1° do art. 1° desta Portaria, até 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) serão utilizados em operações de 
financiamento contratadas a partir de 1° de abril de 2011 e destinadas à aquisição de ônibus 
elétricos, híbridos ou outros modelos com tração elétrica. 

§3° Do total de recursos autorizado no inciso III do §1° do art. 1° desta Portaria, até 
R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) serão para operações destinadas à produção ou 
aquisição de bens de capital necessários ao desenvolvimento de projetos do setor de energia 
elétrica cuja potência instalada seja superior a 10.000 Megawatts. 

§4° Do total de recursos autorizados no inciso III do § 1° do art. 1° desta Portaria, 
até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), considerados os recursos 
já utilizados pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução dos Estados de Alagoas e 
Pernambuco e pelo Programa BNDES Emergencial de Reconstrução do Estado do Rio de 
Janeiro, serão destinados a capital de giro e investimento de sociedades empresariais, 
empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, 
localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública decretados a partir de 1º de janeiro de 2010 e 
reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 
2010. 

§5º Do total de recursos autorizados no inciso III do §1° do art. 1° desta Portaria, 
até R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais) serão destinados a sociedades 
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, associações e fundações, 
empresários individuais e pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (desde que sejam 
produtores rurais e para investimento no setor agropecuário), ou respectivo grupo econômico, 
quando for o caso, com receita operacional bruta/renda anual ou anualizada de até R$ 
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90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 
§6° As operações de que trata o §4° do art. 1° desta Portaria poderão ser contratadas 

até 31 de dezembro de 2012. 
§7° Do total de recursos autorizados no inciso VI do §1° do art. 1° desta Portaria, 

até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) serão destinados a 
financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali descritas. 

§8° Os recursos autorizados no inciso XII do §1°do art. 1° desta Portaria, serão 
integralmente destinados a financiamentos diretos concedidos pela FINEP, exclusivamente 
para as operações ali descritas. 

§9° A partir de 16 de abril de 2012, os valores remanescentes dos limites totais 
autorizados para o BNDES nos incisos VI e VII poderão ser utilizados entre si, bem como para 
os de que tratam os itens (ii) e (iii) do inciso X. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos 
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho 
Monetário Nacional. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º Fica revogada a Portaria n° 216, de 29 de maio de 2012. 
 
NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 

 
PORTARIA Nº. 71, DE 05 DE MARÇO DE 2013 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo § 6º do art. 1º da Lei nº 
12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo § 5º do art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 
2011, resolve: 

Art. 1º Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de 
encargos financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e 
Projetos - FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1º Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder os 
limites de contratação por beneficiários e itens financiáveis, estabelecidos pelo CMN, vigentes 
na data da apuração da equalização. 

§2º As operações reembolsadas pelo BNDES na forma do disposto no §11 do art. 
1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, poderão integrar os saldos médios de que trata 
o caput, respectivamente enquadradas em cada subprograma, observado o disposto §1º deste 
artigo. 

§3º As taxas de juros por beneficiário e itens financiáveis, utilizadas para fins de 
cálculo do valor da equalização, serão aquelas definidas para cada Subprograma do PSI, 
conforme resolução do CMN vigente à época da contratação. 

§4º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos 
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

Art. 2º As demais condições para cálculo do valor da equalização para o BNDES 
são: 

I - Subprograma "Ônibus e Caminhões": 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 29, DE 23 DE JANEIRO DE 2014 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo art. 1° 
da Lei n° 12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo art. 4º da Lei n° 12.409, de 25 de maio de 
2011, resolve: 

Art. 1° Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de 
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encargos financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e 
Projetos - FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1° Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder os 
limites de contratação por beneficiários e itens financiáveis, estabelecidos pelo CMN, vigentes 
na data da apuração da equalização. 

§2º As operações reembolsadas pelo BNDES na forma do disposto no §13 do art. 
1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, poderão integrar os saldos médios de que trata 
o caput, respectivamente enquadradas em cada subprograma, observado o disposto §1º deste 
artigo. 

§3º As taxas de juros por beneficiário e itens financiáveis, utilizadas para fins de 
cálculo do valor da equalização, serão aquelas definidas para cada Subprograma do PSI, 
conforme resolução do CMN vigente à época da contratação. 

§4º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos 
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

Art. 2º As demais condições para cálculo do valor da equalização para o BNDES 
são: 

I - Subprograma "Ônibus e Caminhões": 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 
do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 
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recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 
art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Das Operações de Crédito 
 

Subseção I 
Da Contratação 

 
Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições 

relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas 
por eles controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus 
órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e 
social da operação e o atendimento das seguintes condições:  

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  
IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de 

crédito externo;  
V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.  
§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 
suas especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada exercício 
financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 
capital executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 
empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo 
por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou 
indireta, do ônus deste;  

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 
instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das 
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despesas de capital;  
III - (VETADO)  
§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 

do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 
dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.  
§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe 

na compensação automática de débitos e créditos.  
Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da 

Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação 
de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.  

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 
considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 
vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.  

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 
consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.  

§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 
reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.  

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não 
atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 
3º do art. 32.  

Subseção II 
Das Vedações 

 
Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 

dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  
Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 
outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.  

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 
financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 
que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  
§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  
Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.  
Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada 

de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, 
ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:  
I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do art. 150 da 
Constituição;  

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, 
na forma da legislação;  

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, 
com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de 
crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;  

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº. 357, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo art. 1º da 
Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e pelo art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 
2011, resolve: 

Art. 1º Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de 
encargos financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e 
Projetos - FINEP, em ambos os casos com recursos próprios. 

§1º Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder os 
limites de contratação por beneficiários e itens financiáveis, estabelecidos pelo CMN, vigentes 
na data da apuração da equalização. 

§2º As taxas de juros por beneficiário e itens financiáveis, utilizadas para fins de 
cálculo do valor da equalização, serão aquelas definidas para cada Subprograma do Programa 
Sustentação do Investimento-PSI, conforme resolução do CMN vigente à época da contratação. 

§3º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos 
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

Art. 2º As demais condições para cálculo do valor da equalização para o BNDES 
são: 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Caberá ao BNDES e à FINEP disponibilizar, sempre que solicitados, 
informações relacionadas com a boa e regular aplicação dos recursos a que se refere esta 
Portaria, à Secretaria do Tesouro Nacional, à Controladoria Geral da União - CGU, ao Tribunal 
de Contas da União - TCU e ao Banco Central do Brasil, para fins de acompanhamento e 
fiscalização por parte dos referidos órgãos. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Fica revogada a Portaria nº 313, de 18 de setembro de 2012. 
 
NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128, DE 2015
Apensado: PDC nº 186/2015

Susta a aplicação do art. 7º, inciso III,
da  Portaria  nº  357,  de  15  de  outubro  de
2012, do Ministério da Fazenda, que dispõe
sobre  o  pagamento  de  equalização  de
encargos financeiros sobre os saldos médios
diários  de  financiamentos  concedidos  pelo
Banco  Nacional  do  Desenvolvimento
Econômico  e  Social  -  BNDES  e  pela
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP.

Autor: Deputado RUBENS BUENO

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  128,  de  2015,  pretende

sustar, com base no art. 49, inciso V, da Constituição Federal, o inciso III do

art. 7º da Portaria nº 357, de 15 de outubro de 2012, do Ministério da Fazenda,

o  qual  autoriza  o  pagamento  de  subvenção  econômica,  sob  a  forma  de

equalização  de  encargos  financeiros,  sobre  os  saldos  médios  diários  de

financiamentos  concedidos  pelo  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento

Econômico e Social – BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos –

FINEP.

O art. 7º da Portaria MF nº 357/2012, sobre o qual se pretende

fazer incidir a sustação, tem o seguinte texto:

“Art. 7º Os valores de equalização serão apurados em 30 de
junho e 31 de dezembro de cada ano, conforme metodologia
de cálculo constante do Anexo I, e devidos em 1º de julho e em
1º de janeiro de cada ano, observado que:

I  -  os  pagamentos  das  equalizações  de  que  trata  o  caput
podem  ser  prorrogados  de  acordo  com  as  disponibilidades
orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional;
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II - os valores das equalizações a que se refere o caput serão
atualizados desde a data da apuração até a data do efetivo
pagamento pelo Tesouro Nacional; e

III  - os valores apurados das equalizações a partir  de 16 de
abril de 2012, relativos às operações contratadas pelo BNDES,
serão devidos após decorridos 24 meses do término de cada
semestre  de  apuração  e  atualizados  pelo  Tesouro  Nacional
desde a data de apuração até a data do efetivo pagamento.

Parágrafo  único.  Os  valores  de  equalização  das  operações
indiretas  em que  a  taxa  de  juros  ao  mutuário  for  inferior  à
remuneração  do Agente  Financeiro,  contratadas  entre  1º  de
setembro de 2012 e 31 de dezembro de 2012, serão apurados
conforme metodologia  constante  do  Anexo  II  desta  Portaria,
observado que o montante da equalização correspondente à
diferença  entre  a  taxa  de  juros  fixada  ao  mutuário  e  a
remuneração do Agente Financeiro será apurada mensalmente
e devido a partir de 1º de janeiro de 2013.”

A Portaria MF nº 357/2012, segundo seu preâmbulo, foi editada

com base no art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e no art. 4º

da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, os quais reproduzimos a seguir,

destacando os dispositivos que constituem o poder regulamentar:

Lei nº 12.096/2009

“Art.  1º Fica  a  União  autorizada  a  conceder  subvenção
econômica,  sob  a  modalidade  de  equalização  de  taxas  de
juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de
dezembro de 2015: ("Caput" do artigo com redação dada pela
Medida Provisória nº 663, de 19/12/2014 ,     convertida na Lei nº  
13.132, de 9/6/2015)

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, destinadas: (Inciso acrescido pela Medida Provisória
nº  526,  de  4/3/2011, convertida  na  Lei  nº  12.453,  de
21/7/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 12.814, de
16/5/2013)

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de
capital,  incluídos  componentes  e  serviços  tecnológicos
relacionados, e o capital de giro associado; à produção de bens
de consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a
estruturas para exportação de granéis líquidos; a projetos de
engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento
destinados  à  constituição  de  capacidade  tecnológica  e
produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e
engenharia;  a  projetos  e  equipamentos  de  reciclagem  e
tratamento  ambientalmente  adequados  de  resíduos;  e  a
investimentos no setor de armazenagem nacional de grãos e
açúcar;  e (Alínea  acrescida  pela  Lei  nº  12.873,  de
24/10/2013, com  redação  dada  pela  Lei  nº  13.043,  de
13/11/2014) *C
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b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de
rodovias  e  ferrovias  objeto  de  concessão  pelo  Governo
federal; (Alínea  acrescida  pela  Medida  Provisória  nº  606,  de
18/2/2013, com redação dada pela Lei nº 12.814, de 16/5/2013)

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas
exclusivamente  para  a  modalidade  de  inovação
tecnológica. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº  526,
de 4/3/2011, convertida na Lei nº 12.453, de 21/7/2011)

§  1º  O  valor  total  dos  financiamentos  subvencionados  pela
União é limitado ao montante de até R$ 452.000.000.000,00
(quatrocentos e cinquenta e dois bilhões de reais). (Parágrafo
com  redação  dada  pela  Medida  Provisória  nº  663,  de
19/12/2014 ,convertida na Lei nº 13.132, de 9/6/2015)

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá
ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da
fonte de recursos, acrescido da remuneração do BNDES, dos
agentes  financeiros  por  ele  credenciados  ou  da
Finep. (Parágrafo  com redação  dada  pela  Lei  nº  12.453,  de
21/7/2011)

§ 3º  O  pagamento  da equalização  de  que  trata  o caput fica
condicionado à comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade
pelo  BNDES  ou  pela  Finep,  para  fins  de  liquidação  da
despesa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.453, de
21/7/2011)

§  4º  Aplica-se  o  disposto  neste  artigo  à  produção  ou  à
aquisição  de  aeronaves  novas  por  sociedades  nacionais  e
estrangeiras,  com  sede  e  administração  no  Brasil,  em
conformidade  com  a  respectiva  outorga  de  concessão  e
autorização para operar pela Agência Nacional de Aviação Civil
-  ANAC,  nos  casos  de  exploração  de  serviços  públicos  de
transporte aéreo regular.

§  5º (Revogado  pela  Medida  Provisória  nº  501,  de
6/9/2010, convertida na Lei nº 12.385, de 3/3/2011)

§  6º  O  Conselho  Monetário  Nacional  estabelecerá  a
distribuição  entre  o  BNDES  e  a  FINEP  do  limite  de
financiamentos subvencionados de que trata o § 1º e definirá
os  grupos  de  beneficiários  e  as  condições  necessárias  à
contratação  dos  financiamentos,  cabendo  ao  Ministério  da
Fazenda  a  regulamentação  das  demais  condições  para  a
concessão da subvenção econômica de que trata este artigo,
entre elas, a definição da metodologia para o pagamento da
equalização de taxas de juros.(Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 12.545, de 14/12/2011)

§ 7º (Parágrafo acrescido pela  Medida Provisória  nº  492,  de
29/6/2010,  com prazo  de  vigência  encerrado  em  8/11/2010,
conforme  Ato  Declaratório  do  Presidente  da  Mesa  do
Congresso Nacional nº 42, de 12/11/2010)

§ 8º O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até
o  último  dia  útil  do  mês  subsequente  de  cada  trimestre,
relatório  pormenorizado  sobre  as  operações  realizadas,

*C
D2

18
31

71
06

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218317106100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

08
/2

02
1 

17
:1

8 
- C

FT
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

DC
 1

28
/2

01
5

49



50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 128-A/2015 

PRL 1 CFT => PDC 128/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 10 

 

  

4

indicando, entre outras informações, a quantidade e o valor das
operações  de  financiamento  realizadas,  detalhadas  por
modalidade  do  investimento,  setor  produtivo  beneficiado,
localização  dos empreendimentos  e  estimativa  dos  impactos
econômicos dos projetos, inclusive em termos de geração de
emprego  e  renda,  resguardado  o  sigilo  bancário. (Parágrafo
acrescido  pela  Medida  Provisória  nº  526,  de  4/3/2011, com
redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011)

§  9º  Ato  do  Poder  Executivo  disporá  sobre  composição  e
competências  de  conselho  interministerial  responsável  pela
aprovação  da  elegibilidade  dos  projetos  de  investimento
destinados  à  constituição  de  capacidade  tecnológica  e
produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e
engenharia  de  que  trata  o  inciso  I  do caput,  para  fins  de
concessão  da  subvenção  econômica  de  que  trata
o caput. (Parágrafo  acrescido pela  Medida Provisória  nº  564,
de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012)

§  10.  A  definição  das  garantias  a  serem  prestadas  nos
financiamentos  a  que  se  refere  o  inciso  I  do caput ficará  a
critério do BNDES, e os encargos dos fundos garantidores de
que trata o art.  7º da Lei nº 12.087,  de 11 de novembro de
2009,  poderão  ser  incluídos  no  valor  do  financiamento  nas
operações  contratadas  a  partir  de  1º  de  janeiro  de
2010. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 594, de
6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)

I - (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)

II - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos
pelo Conselho Monetário Nacional para as linhas de crédito do
BNDES passíveis de subvenção. (Inciso acrescido pela Medida
Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814,
de 16/5/2013)

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)

§ 13. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no
limite  dispostos  neste  artigo,  operações  de  financiamento
contratadas  por  outras  instituições  financeiras  e  que  foram
objeto  de  reembolso  por  parte  do  BNDES,  desde  que  tais
operações:

I - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos
pelo Conselho Monetário Nacional para as linhas de crédito do
BNDES passíveis de subvenção;

II  -  não  contemplem  operações  inadimplentes.  (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013)

§ 14. Entende-se como reembolso a restituição pelo BNDES às
instituições financeiras dos valores referentes às liberações de
recursos por elas realizadas nas operações de que trata o § 13.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013)

§  15.  A  subvenção  econômica,  sob  a  modalidade  de
equalização de taxas de juros, tratada nesta Lei,  beneficiará,
exclusivamente, pessoas físicas e jurídicas brasileiras visando

*C
D2

18
31

71
06

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218317106100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

08
/2

02
1 

17
:1

8 
- C

FT
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

DC
 1

28
/2

01
5

50



51 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 128-A/2015 

PRL 1 CFT => PDC 128/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 10 

 

  

5

à  aquisição,  produção,  arrendamento  de  bens  de  capital  e
execução de projetos realizados em território nacional, assim
como o apoio à exportação de bens e serviços brasileiros de
interesse nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.000, de
18/6/2014)

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.000, de 18/6/2014)

§ 17. O Ministério da Fazenda publicará, até o último dia do
mês subsequente a cada bimestre,  na internet,  os seguintes
demonstrativos:

I - do impacto fiscal das operações do Tesouro Nacional com o
BNDES,  juntamente  com a metodologia  de cálculo  utilizada,
considerando  o  custo  de captação  do  Governo  Federal  e  o
valor devido pela União;

II - dos valores inscritos em restos a pagar nas operações de
equalização de taxa de juros, no último exercício financeiro e
no acumulado total.”

Lei 12.409/2011

“Art. 4º É a União autorizada a conceder subvenção econômica
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros,
em  operações  de  financiamento  contratadas  até  31  de
dezembro de 2013 destinadas a capital de giro e investimento
de  sociedades  empresariais,  cooperativas,  empresários
individuais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como
produtores  rurais,  localizados  em  Municípios  atingidos  por
desastres naturais que tiverem a situação de emergência ou
estado  de  calamidade  pública  reconhecidos  pelo  Poder
Executivo  federal,  nos  termos  da  Lei  nº  12.340,  de  1º  de
dezembro de 2010, e relacionados em ato editado na forma do
regulamento. ("Caput" do artigo com redação dada pela Medida
Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833,
de 20/6/2013)

§  1º  O  valor  do  total  dos  financiamentos  a  que  se  refere
o caput é  limitado  ao  montante  de  até  R$ 2.000.000.000,00
(dois bilhões de reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei
nº 12.693, de 24/7/2012)

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá
ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da
fonte dos recursos,  acrescido da remuneração do BNDES e
dos agentes financeiros por ele credenciados.

§  3º  O  pagamento  da equalização  de  que  trata  o caput fica
condicionado à comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade
pelo BNDES, para fins de liquidação da despesa.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011)

§ 5º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições
necessárias  à  contratação  dos  financiamentos,  cabendo  ao
Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições
para a concessão da subvenção econômica de que trata este *C
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artigo, entre elas a definição da metodologia para o pagamento
da equalização de taxas de juros.

§  6º  A  equalização  de  juros  de  que  trata  o caput deverá
priorizar  as  operações  de  financiamento  contratadas  por
agricultores  familiares  e  pequenos  produtores  rurais  e  será
paga  se  os  reconhecimentos  federais  forem  realizados  com
base em decretos municipais e estaduais editados a partir de
1º de janeiro de 2010.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.597,
de  21/3/2012, e com  redação  dada  pela  Lei  nº  12.693,  de
24/7/2012)

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012)

§  8º  A  definição  das  garantias  a  serem  prestadas  nos
financiamentos  a  que  se  refere  o caput ficará  a  critério  do
BNDES, e os encargos dos fundos garantidores de que trata o
art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão
ser  incluídos  no  valor  do  financiamento  nas  operações
contratadas  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2010. (Parágrafo
acrescido  pela  Medida  Provisória  nº  594,  de
6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)”

Como  justificação  de  sua  iniciativa,  o  Autor  assinala  que  o

inciso III do art. 7º da Portaria permite um “empréstimo” do BNDES ao Tesouro

Nacional,  já  que  posterga  a  obrigatoriedade  do  pagamento  de  seu

compromisso  com  a  equalização  instituída.  Dessa  forma,  ele  estaria  em

desacordo  com  o  que  está  explicitado  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,

destacando-se no caso o disposto no art. 36 da LRF, que proíbe a operação de

crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que a

controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.

Apensado, encontra-se o Projeto de Decreto Legislativo nº 186,

de 2015,  cujo  objetivo  é sustar  os efeitos dos incisos II  e  III  do art.  7º  da

Portaria  nº  193,  de  14  de  abril  de  2014,  que  “autoriza  o  pagamento  de

equalização  de  encargos  financeiros  sobre  os  saldos  médios  diários  de

financiamentos  concedidos  pelo  Banco  Nacional  do  Desenvolvimento

Econômico e Social – BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos –

FINEP, em ambos os casos com recursos próprios”.

A Justificação do PDC nº 186, de 2015, é vazada na mesma

linha da do PDC nº 128,  de 2015,  ou seja,  no sentido de elidir  as normas

regulamentares  que  possibilitam  as  manobras  denominadas  de  “pedaladas

fiscais”,  consistentes  na  postergação  dos  pagamentos  da  subvenção

econômica, de responsabilidade do Tesouro Nacional. *C
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A  proposição  tramita  em  regime  ordinário  e  sujeita-se  à

apreciação  das  Comissões  de  Finanças  e  Tributação  e  de  Constituição  e

Justiça e de Cidadania. Nesta Comissão de Finanças e Tributação, a matéria

deverá ser apreciada quanto ao mérito e quanto à sua adequação orçamentária

e financeira.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD, arts.

32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas. Entre tais normas citam-se, especialmente, a Constituição Federal e a

Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor” e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

No caso concreto em análise, importa registrar que a Portaria

nº 357, de 15 de outubro de 2012, do Ministério da Fazenda – norma objeto

desta proposição – não mais está em vigor, visto que foi revogada pela Portaria

nº 71, de 5 de março de 2013. O PDC 128/2015 incide, portanto, sobre ato

normativo inexistente. Tal constatação, aliada à eficácia ex nunc dos efeitos do

eventual ato que decorreria projeto em análise, força a conclusão no sentido de

que  a  matéria  não  tem  implicação  orçamentária  e  financeira  sobre  os

Orçamentos da União.
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Idêntico  remate  aplica-se  à  proposição  apensada  –  PDC

186/2015 – que pretende sustar os efeitos dos incisos II e III do artigo 7º da

Portaria nº 193, de 14 de abril de 2014, do Ministério da Fazenda: é que tais

dispositivos foram expurgados do mundo jurídico com a edição da Portaria nº

950, de 24 de dezembro de 2015, do Ministério da Fazenda, que deu nova

redação ao art. 7º da citada Portaria MF nº 193/2014.

Cite-se  ainda,  por  oportuno,  o  Decreto  nº  8.535,  de  15  de

outubro de 2015, que dispõe sobre a contratação de serviços de instituições

financeiras  pelos  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo  federal.  Referido

diploma  estatui  em seu  que  “É vedado  aos  órgãos  e  entidades  do  Poder

Executivo  federal  firmar  contrato  de  prestação de serviços  com instituições

financeiras,  no  interesse  da  execução  de  políticas  públicas,  que  contenha

cláusula  que permita  a ocorrência  de  insuficiência  de  recursos por  período

superior  a  cinco  dias  úteis”  (art.  3º),  exigindo  a  cobertura  de  eventuais

insuficiências em 48 horas, proibindo a existência de saldos negativos ao final

de cada exercício financeiro e determinando a adequação a tais ditames, no

prazo  de  sessenta  dias,  mediante  a  celebração  de  aditivo  contratual,  de

contratos  porventura  dissonantes  de  tais  cláusulas.  Portanto,  prima  facie,

restam alcançados os objetivos perseguidos pelos projetos em comento.

Vale rememorar, então, o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno

desta Casa, que dispõe que somente as proposições que importem aumento

ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT,  prescreve  que  se

sujeitam  obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação

orçamentária  e  financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou

diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo

sobre os respectivos Orçamentos,  sua forma ou seu conteúdo. No entanto,

quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da

NI/CFT determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe

afirmar se a proposição é adequada ou não.
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Quanto  ao  mérito,  cabe  reiterar,  inicialmente,  que  os

dispositivos  em análise  pelo  PDC nº  128/2015  e  pelo  PDC nº  186/2015  –

respectivamente pertencentes à Portaria nº 357, de 2012, e à Portaria nº 193,

de 2014 – encontram-se atualmente revogados pela edição de outras Portarias

do Ministério da Fazenda a respeito do assunto.

Ademais, cabe observar a apreciação de projetos de decretos

legislativos deve ser  feita,  necessariamente,  segundo a interpretação estrita

dos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o qual concede competência

ao Congresso Nacional para sustar os atos normativos do Poder Executivo,

“que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa”.

Assim,  tratando-se  de  competência  condicionada  do

Congresso  Nacional,  eficaz  apenas  quando  se  evidencia  a  exorbitância  do

poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa, o exame dessas

condições é imprescindível para apreciação da matéria, abstraindo-se qualquer

análise de mérito do conteúdo do normativo.

Ao examinarmos o art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro

de  2009,  vamos  identificar,  no  seu  §  6º,  a  autorização  clara  para  que  o

Ministério  da  Fazenda  decida  sobre  as  “condições  para  a  concessão  da

subvenção  econômica  de  que  trata  este  artigo,  entre  elas,  a  definição  da

metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros”. Por outro

lado, não se identifica na lei condicionantes de prazo a serem observadas pelo

Ministro  da  Fazenda  na  regulamentação  autorizada.  Portanto,  salvo  melhor

juízo,  a  edição  de  portarias  a  respeito  do  assunto  em análise  encontra-se

lavrado nos termos da autorização legal concedida ao Ministério da Fazenda

pela Lei nº 12.906, de 2009.

De igual forma, o art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de

2011,  em  seu  §  5º,  autoriza  o  Ministério  da  Fazenda  a  efetuar  “a

regulamentação  das  demais  condições  para  a  concessão  da  subvenção

econômica de que trata este artigo, entre elas a definição da metodologia para

o pagamento da equalização de taxas de juros”. 

Assim,  estamos  diante  de  uma  circunstância  em  que,  o

Ministério  da  Fazenda  regulamentou  a  matéria  no  exercício  de  seu  poder *C
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discricionário  em  conformidade  com  as  autorizações  contidas  nas  Leis  nº

12.096, de 2009, e nº 12.409, de 2011, fato esse que impossibilita o Congresso

Nacional  de  exercer  a  competência  constante  do  art.  49,  inciso  VI,  da

Constituição Federal, de sustação dos atos regulamentares, uma vez que tal

poder se condiciona à exorbitância do poder regulamentar ou da delegação

legislativa pelo Poder Executivo, condição que não se configura no caso.

Por  fim,  ressaltamos  que,  com  relação  a  eventual

descumprimento  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  o  referido  ato  estaria

sujeito aos mecanismos de controle externo do Congresso Nacional,  com o

auxílio do Tribunal de Contas da União, no exercício de suas competências de

fiscalização  contábil,  financeira,  orçamentária,  operacional  e  patrimonial  da

União. Entretanto, o remédio para a possível infração não estaria fundado no

art. 49, inciso V, da Constituição Federal.

Diante do exposto,  votamos pela não implicação financeira

ou  orçamentária  da  matéria em  aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da

despesa pública da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação

financeira ou orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 128, de 2015,

bem como de seu apensado, Projeto de Decreto Legislativo nº 186, de 2015; e,

no mérito,  VOTAMOS PELA REJEIÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo

nº  128,  de  2015,  e  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  186,  de  2015

(apensado). 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA
Relator

2019-14416
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Decreto Legislativo nº 128/2015, e do PDC nº 186/2015, apensado; e, no mérito, pela
rejeição do PDC nº 128/2015, e do PDC nº 186/2015, apensado, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Luis Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto,
Celina  Leão,  Celso  Sabino,  Eduardo  Bismarck,  Eduardo  Cury,  Enio  Verri,  Fábio
Mitidieri, Fausto Pinato, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Gilberto Abramo, Giovani
Feltes,  Heitor  Freire,  Luiz  Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Marcos  Soares,  Mário
Negromonte  Jr.,  Newton  Cardoso  Jr,  Osires  Damaso,  Sanderson,  Tia  Eron,  Tiago
Dimas,  Vicentinho  Júnior,  Alexandre  Leite,  Celso  Maldaner,  Chiquinho  Brazão,
Christino  Aureo,  Covatti  Filho,  Domingos  Neto,  Edilázio  Júnior,  Elias  Vaz,  Evair
Vieira de Melo, Felipe Carreras, Igor Timo, Jerônimo Goergen, Kim Kataguiri, Luis
Miranda,  Marcelo  Álvaro  Antônio,  Márcio  Labre,  Paulo  Ganime,  Reginaldo Lopes,
Ricardo Barros, Sergio Toledo, Vitor Lippi e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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